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sendo que cada factor é pontuado entre 0 e 4 valores e a classificação da 
entrevista resulta da soma da pontuação atribuída em cada factor:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Experiência profissional;
c) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a 

exercer e seu enquadramento a nível da autarquia;
d) Capacidade de análise e sentido crítico;
e) Capacidade de exposição.

14 — Classificação final
Será traduzida numa escala de 0 a 20 valores, e será obtida de acordo 

com a seguinte fórmula:
CF = PPC + EPS

 2

15 — Os critérios de apreciação, ponderação e os respectivos níveis de 
avaliação dos métodos de selecção a utilizar no presente concurso, bem 
como o sistema de classificação final, constam de acta de reunião do júri do 
concurso respectivo, a qual será facultada aos candidatos quando solicitada.

16 — A lista de candidatos bem como a lista de classificação final serão 
publicadas no Diário da República ou afixadas no átrio do edifício dos Paços 
do Município, conforme o n.º de candidatos. Os candidatos admitidos serão 
oficiados sobre a data, hora e local da realização dos métodos de selecção.

17 — Composição do júri:
Presidente — Vereador Eng.º Manuel Joaquim Martins Frederico
Vogais efectivos — Técnico Superior Assessor Principal Eng.º Civil 

Paulo Jorge Rodrigues Ferreira, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e o Técnico Superior de 2.ª Classe Eng.º Civil 
João Carlos Soares Mestre.

Vogais suplentes — Técnica Superior Principal Arquitecta Maria 
Judite Acabado Aiveca e o Encarregado do Pessoal Operário Francisco 
Júlio Elvas Capela.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 — Em cumprimento do disposto no artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, foi feita consulta à Direcção-Geral da Administração 
e Emprego Público e verificada a existência de pessoal em situação de 
mobilidade especial na categoria a que se refere o concurso acima men-
cionado, tendo sido efectuados os procedimentos de selecção previstos no 
artigo 34.º da mesma Lei, através da oferta de emprego n.º P20084894, 
tendo o mesmo ficado deserto por inexistência de candidaturas.

15 de Setembro de 2008. — O Vereador dos Recursos Humanos, 
Manuel Joaquim Martins Frederico.

300742805 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARRUDA DOS VINHOS
Aviso n.º 23802/2008

Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho, datado 
de 12 de Setembro de 2008, proferido nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo. 68.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração introduzida 
pela Lei 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e em sequência do concurso interno 
de acesso limitado para provimento de um lugar de Técnico Superior de 
Administração Pública e Autárquica Principal, aberto através do aviso 
afixado no Edifício dos Paços do Concelho de Arruda dos Vinhos, em 
7 de Agosto de 2008, foi nomeado o concorrente classificado:

Nuno Frederico Oliveira Libânio
Mais se torna público, que o nomeado deverá proceder à aceitação 

da nomeação para o referido lugar, no prazo de 20 dias a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Setembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 

da Cruz Lourenço.
300740529 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRANCOS

Aviso n.º 23803/2008

Apreciação pública do projecto de Regulamento Municipal 
da Urbanização e Edificação do Município de Barrancos
Em cumprimento da deliberação n.º 123/CM/2008, de 10/9, publica -se 

em anexo, para apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do CPA, 
o projecto de regulamento em epígrafe.

As sugestões, propostas, pareceres e ou reclamações, a apresentar 
obrigatoriamente por escrito, no prazo de 30 dias seguidos a contar 
da data de publicação deste aviso no Diário da República (DR), serão 
dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Barrancos, por via postal 
para Praça da Liberdade, n.º 2, 7230 -030 Barrancos, entregues pessoal-
mente na Divisão de Obras e Serviços Urbanos, por fax — 285950638 
ou e -mail cmb.dosu@cm -barrancos.pt.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no DR, 
no Diário do Alentejo e no sítio electrónico deste Município — www.
cm -barrancos.pt.

11 de Setembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Pica 
Terreno.

ANEXO

Projecto de Regulamento Municipal da Urbanização
e Edificação

Nota justificativa
A entrada em vigor da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que pro-

cede à 6.ª alteração ao Decreto -Lei (doravante DL) n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, que estabelece o Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação (doravante RJUE), ao introduzir profundas alterações no 
regime jurídico do licenciamento municipal das operações urbanísticas, 
é a razão justificativa da presente alteração.

De acordo com o artigo 3.º da referida Lei, compete aos municípios, 
no âmbito do seu poder regulamentar próprio, elaborar e aprovar regu-
lamentos municipais de urbanização e edificação.

Sendo assim, pretende -se com este Regulamento estabelecer os prin-
cípios e regras aplicáveis à urbanização e edificação no Município de 
Barrancos.

Com a entrada em vigor do novo regime jurídico, operaram -se no 
ordenamento jurídico da urbanização e edificação importantes altera-
ções, que se consubstanciam, em especial, na agilização dos processos 
de licenciamento e na simplificação procedimental.

As alterações procedimentais mais relevantes são a delimitação do 
âmbito dos procedimentos de controlo prévio (por exemplo, através 
de uma maior responsabilização dos intervenientes), o relacionamento 
entre o Município e os órgãos da Administração do Estado (através da 
introdução da figura do gestor do procedimento, que passa a ser o rosto da 
Administração Municipal) e o recurso às tecnologias da informação, que 
visa sobretudo a desmaterialização do procedimento e o relacionamento 
electrónico entre as entidades envolvidas no procedimento.

A comunicação prévia assume, com o novo regime, um papel fun-
damental no novo procedimento administrativo, obrigando os técnicos 
municipais a uma célere apreciação das pretensões dos particulares.

Esta alteração procedimental implica igualmente alterações ao nível da 
incidência das taxas a que passam a estar sujeitas as operações urbanísticas.

Face aos argumentos apresentados e para dar cumprimento ao disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, a Câmara 
Municipal de Barrancos (doravante CMB) no uso das prerrogativas 
que lhe são atribuídas pela legislação aplicável, nomeadamente a Lei 
n.º 159/99, de 14 de Setembro e Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, elaborou o 
presente projecto de Regulamento e o manda publicar, para que, num 
prazo de 30 dias após a sua publicação no Diário da República, seja 
submetido a apreciação pública e, após essa apreciação pública e recolha 
de sugestões, possa ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea a) 
do n.º 6 do artigo 64.ºda Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

Nos termos do artigo 112.º, n.º 7 e do artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, o presente Regulamento tem como lei habi-
litante a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, alterada pela Lei n.º 87 -B/1998, 
de 31 de Dezembro, pela Lei n.º 3  -B/2000, de 4 de Abril, pela Lei 
n.º 94/2001, de 20 de Agosto, pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho e 
pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto; a Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 



Diário da República, 2.ª série — N.º 184 — 23 de Setembro de 2008  40061

pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 6 de Fevereiro e pela 
Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 de Março; o Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho e Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro; o 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas (Decreto -Lei n.º 38382, de 
7 de Agosto de 1951, alterado pelo Decreto n.º 38888, de 29 de Agosto 
de 1952, pelos Decretos -Lei n.º 44258, de 31 de Março de 1962, 45027, 
de 13 de Maio de 1963, 650/75, de 18 de Novembro, 463/85, de 4 de 
Novembro, 64/90, de 21 de Fevereiro, 61/93, de 3 de Março e 555/99, 
de 16 de Dezembro); a Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto e o Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelos Decretos -Lei n.º 53/2000, 
de 7 de Abril, 310/2003, de 10 de Dezembro e Lei n.º 56/2007, de 31 de 
Agosto e toma ainda em consideração a legislação enunciada na Portaria 
n.º 193/2005, de 17 de Fevereiro.

Artigo 2.º
Âmbito territorial e objecto

O presente Regulamento visa estabelecer, para a área geográfica 
do Município de Barrancos, os princípios aplicáveis à urbanização e 
edificação, as regras gerais e critérios referentes às taxas devidas pela 
emissão de alvarás, pela comunicação prévia e deferimento tácito, pela 
realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, pelas 
compensações e caução a prestar à CMB, bem como as regras para a 
utilização de edificações, os trabalhos de remodelação de terrenos e a 
constituição de prédio urbano em regime de propriedade horizontal, sem 
prejuízo do disposto nas restantes disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Artigo 3.º
Prazo de validade

Todas as licenças e autorizações respeitantes a prazos de validade 
deverão mencioná -los no título a emitir e só terão eficácia pelo período 
nele constante.

Artigo 4.º
Definições

1 — Além das definições constantes nos Planos Municipais de Ordena-
mento do Território (PMOT) do concelho de Barrancos, do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas e do Regime Jurídico da Urbanização e 
da Edificação, entende -se, para efeitos deste Regulamento, por:

a) Obra: todo o trabalho de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 
reparação, conservação, limpeza, restauro e demolição de bens imóveis;

b) Infra -estruturas locais: as que se inserem dentro da área objecto da 
operação urbanística e decorrem directamente desta;

c) Infra -estruturas de ligação: as que estabelecem a ligação entre as 
infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas 
nelas directamente apoiadas;

d) Infra -estruturas gerais: as que tendo um carácter estruturante ou previstas 
em PMOT servem ou visam servir uma ou diversas unidades de execução;

e) Infra -estruturas especiais: as que não se inserindo nas catego-
rias anteriores, eventualmente previstas em PMOT, devam pela sua 
especificidade implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

f) Área de implantação: área correspondente à projecção no plano 
horizontal da edificação, delimitada a nível do piso imediatamente 
contíguo ao solo, incluindo escadas, alpendres, anexos e excluindo 
varandas, platibandas em balanço e beirados;

g) Logradouro: espaço físico descoberto de um prédio urbano, cuja 
área corresponde à subtracção da área de implantação de todas as cons-
truções nele existentes, da sua área total;

h) Alinhamento: projecção horizontal do plano das fachadas dos 
edifícios e linhas que delimitam um lote ou uma parcela de terreno, as 
quais definem a sua implantação relativamente à via pública;

i) Número de pisos: somatório do número total de pavimentos utili-
záveis (caves, rés -do -chão e andares), com excepção do sótão ou vão do 
telhado, se tal pavimento tiver aproveitamento para instalações de apoio, 
tais como arrumos, casas de máquinas, reservatórios, etc;

j) Área total de demolição: a soma das áreas de todos os pavimentos a de-
molir, medida pelo extradorso das paredes exteriores, acima e abaixo do solo;

k) Corpo saliente: volume avançado em relação ao plano de uma 
fachada;

l) Varanda: corpo aberto avançado em relação ao plano de uma fachada;
m) Constituição de prédio urbano em regime de propriedade ho-

rizontal: a certificação, de que as parcelas identificadas, reúnem as 
condições estabelecidas no Código Civil para ser lavrada a respectiva 
escritura de constituição.

2 — No que respeita à utilização das edificações, entende -se por:
a) Utilização, uso ou destino: funções ou actividades específicas e 

autónomas que se desenvolvem num edifício;
b) Unidade de utilização ou de ocupação: cada um dos espaços autó-

nomos de um edifício associados a uma determinada utilização;
c) Anexo: a edificação ou parte desta e a ela adjacente, referenciada a 

um edifício principal, com uma função complementar e com uma entrada 
autónoma pelo logradouro ou pelo espaço público, que não possui título 
autónomo de propriedade nem constitui uma unidade funcional;

d) Uso habitacional: habitação unifamiliar ou plurifamiliar e residên-
cias especiais (albergues, lares, residências de estudantes, etc.);

e) Uso terciário: serviços públicos e privados, escritórios, comércio, 
tradicional e outros equipamentos correntes;

f) Uso industrial: indústria e actividades complementares;
g) Armazém: local destinado a depósito de mercadorias e ou venda 

por grosso;
h) Armazém agrícola: local destinado a depósito de alfaias agrícolas 

e ou produtos agrícolas.

3 — Para as demais designações, não abrangidas pelos números 
anteriores, serão consideradas as definições constantes de publicações 
do organismo da Administração Pública competente na área do planea-
mento territorial — DGOT/DU Vocabulário de Termos e Conceitos do 
Ordenamento de Território.

CAPÍTULO II

Técnicos

Artigo 5.º
Obrigatoriedade de inscrição

em associações públicas profissionais
Os autores de projectos e técnicos responsáveis pela direcção técnica 

da obra, aquando da entrega dos projectos, deverão estar obrigatoria-
mente inscritos em associações públicas profissionais e comprovar a 
validade da respectiva inscrição.

Artigo 6.º
Gestor de procedimento

1 — Nos termos do artigo 8.º do RJUE, cada procedimento é acom-
panhado por um gestor de procedimento, a quem compete assegurar 
o normal desenvolvimento da tramitação processual, acompanhando, 
nomeadamente, a instrução, o cumprimento dos prazos, a prestação da 
informação e os esclarecimentos necessários aos interessados.

2 — O recibo da apresentação de requerimento para licenciamento, 
informação prévia ou comunicação prévia contém a identificação do 
gestor de procedimento, bem como a identificação do local, do horário 
e da forma pelo qual poderá ser contactado.

3 — Em caso de substituição do gestor de procedimento, é notificada 
ao interessado a identidade do novo gestor, bem como os elementos 
referidos no número anterior.

CAPÍTULO III

Controlo prévio

SECÇÃO I

Âmbito e competência

Artigo 7.º
Sujeição a licença, autorização ou comunicação prévia

1 — A realização de operações urbanísticas depende de prévia 
licença, nos termos e com as excepções constantes do Capítulo II, 
Secção I, do RJUE, bem como as demais operações urbanísticas que 
não estejam isentas ou dispensadas de licença administrativa ou co-
municação prévia.

2 — As operações urbanísticas constantes do n.º 2 do artigo 4.º do 
RJUE estão sujeitas ao procedimento de licença administrativa.

3 — Dependem ainda de prévia licença:
a) Todos os trabalhos que impliquem com a segurança, a salubridade, 

a estética e a topografia local, incluindo escavações e aterros, depósito 
de materiais e instalações a céu aberto;
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b) Todos os trabalhos de arborização, rearborização e abate de espécies 
vegetais de crescimento rápido;

c) Todas as obras de construção civil destinadas à implantação de 
construções funerárias;

d) A ocupação temporária do espaço público que decorra directamente 
da realização de operações urbanísticas;

e) A execução de serventias e acessos pedonais e carris de propriedades 
confinantes com espaços públicos e vias municipais;

f) As demais operações urbanísticas que não estejam isentas ou dis-
pensadas de licença ou comunicação prévia.

4 — A sujeição a licenciamento dos actos de reparcelamento da pro-
priedade de que resultem parcelas não destinadas imediatamente a 
urbanização ou edificação depende da vontade dos proprietários.

5 — Estão sujeitas ao procedimento de autorização administrativa 
as operações urbanísticas a que alude o n.º 4 do artigo 4.º do RJUE, ou 
seja, a utilização dos edifícios ou suas fracções, bem como as alterações 
de utilização dos mesmos.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 37.º do RJUE e nos procedi-
mentos especiais que exijam consulta externa, estão sujeitas ao procedi-
mento de comunicação prévia as obras referidas nas alíneas c) a h) do 
n.º 1 do artigo 6.º do RJUE.

Artigo 8.º
Competência

1 — A concessão de licença a que se refere o artigo 4.º, n.º 2, do RJUE 
é da competência da câmara municipal, podendo ser delegada no seu 
presidente, com faculdade de subdelegação nos vereadores.

2 — A concessão de autorização prevista no artigo 4.º, n.º 4, do RJUE 
é da competência do presidente da câmara municipal, podendo ser 
delegada nos vereadores e com a faculdade de subdelegação deste nos 
dirigentes dos serviços municipais.

3 — A aprovação da informação prévia é da competência da câmara 
municipal, podendo ser delegada no seu presidente, com faculdade de sub-
delegação nos vereadores.

Artigo 9.º
Isenções de licença

1 — Estão isentas de licença as obras e os actos previstos nos arti-
gos 6 º, 6.º -A (obras de escassa relevância urbanística) e 7.º do RJUE.

2 — São consideradas obras de escassa relevância urbanística, aque-
las que pela sua natureza, forma, localização, impacto e dimensão não 
obedeçam ao procedimento de licença ou de autorização.

3 — São abrangidas pela isenção prevista no número anterior, a título 
exemplificativo, as seguintes obras:

a) Construções ligeiras, tais como barracões, telheiros, alpendres e 
outras análogas, cuja área não exceda 20 m2 e não careçam de projectos 
de estabilidade;

b) Construção de muros de vedação e de suporte no interior das 
propriedades, com a altura máxima de 1,80 m, que não careçam de 
projecto de estabilidade e que não constituam, de qualquer forma, di-
visão de logradouro;

c) Construção de muretes em jardins e logradouros, desde que não 
ultrapassem a altura de 0,50 m e cuja altura relativamente ao solo seja 
inferior a 1 m e cuja área seja também inferior a 2 m2;

d) Impermeabilização de terraços e a substituição das telhas das 
coberturas, desde que não se altere o tipo da telha nem a forma ou 
estrutura do telhado;

e) Estufas de jardim, abrigos para animais de estimação, de caça ou 
de guarda;

f) Colocação de socos de xisto nos alçados dos edifícios;
g) Arranjo de logradouros, tais como ajardinamentos e pavimentações;
h) Construção de marquises, desde que os materiais e cores utilizados 

sejam idênticos aos dos vãos exteriores do edifício e localizadas nas 
fachadas não confinantes com a via pública;

i) Construção de rampas para pessoas com mobilidade condicionada 
e eliminação de barreiras arquitectónicas, quando não afectem área do 
domínio público.

SECÇÃO II

Procedimento

Artigo 10.º
Instrução do pedido

1 — O pedido de informação prévia, de comunicação prévia, de auto-
rização e de licença relativo a operações urbanísticas obedece ao disposto 
nos artigos 8.º a 14.º do RJUE e será instruído com os elementos referidos 
na Portaria complementar a aprovar pelos ministros responsáveis pelas 
obras públicas e pelo ordenamento do território.

2 — Deverão ainda ser juntos ao pedido os elementos complementares 
que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em função, 
nomeadamente, da natureza e localização da operação urbanística pre-
tendida, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto no 
n.º 4 do artigo 11.º do RJUE.

3 — A tramitação dos procedimentos previstos no presente Regula-
mento é realizada informaticamente e com recurso a sistema informático 
próprio, o qual permite nomeadamente:

a) A entrega de requerimentos e comunicações;
b) A consulta pelos interessados do estado dos procedimentos;
c) A submissão dos procedimentos a consultas por entidades externas 

ao município;
d) Disponibilizar informação relativa aos procedimentos de comuni-

cação prévia admitida para efeitos de registo predial e matricial.

4 — A apresentação de requerimentos, outros elementos e a realização 
de comunicações por via electrónica devem ser instruídos com assinatura 
digital qualificada.

5 — O sistema informático previsto neste regulamento será objecto 
de portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pela justiça, 
pela administração local e pelo ordenamento do território.

6 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático 
previsto nos números anteriores e no artigo 8.º -A do RJUE, os pedidos e 
respectivos procedimentos instrutórios devem ser apresentados em suporte 
digital, bem como em suporte de papel nas seguintes quantidades:

a) Os projectos de arquitectura e de especialidades sujeitos a licença 
ou autorização devem ser apresentados em triplicado;

b) Quando seja necessário a consulta a entidades exteriores ao mu-
nicípio, o interessado deverá apresentar mais dois exemplares por cada 
entidade a consultar;

c) Uma das cópias deverá ser apresentada em formato informático 
(CD ou DVD);

d) Os elementos apresentados em suporte informático deverão ser 
devidamente separados por cada especialidade a que dizem respeito.

7 — Na instrução dos pedidos, os extractos dos planos de ordenamento 
do território em vigor serão fornecidos e autenticados pela Câmara 
Municipal de Barrancos, mediante o pagamento dos respectivos preços, 
sendo, todavia, a marcação dos limites do prédio da responsabilidade 
do produtor da operação urbanística.

Artigo 11.º
Entrada e apreciação do processo

1 — Pela entrada dos processos de informação prévia, autorização, 
licença e comunicação prévia são devidas as taxas constantes da tabela 
de taxas anexa ao presente Regulamento.

2 — A taxa inclui os valores de apreciação do processo e demais en-
cargos inerentes ao mesmo.

Artigo 12.º
Cores convencionais

Sempre que a operação urbanística a apreciar compreenda uma de-
molição total ou parcial deverão ser utilizadas cores convencionais para 
a sua representação:

a) A cor vermelha para os elementos a construir;
b) A cor amarela para os elementos a demolir.

Artigo 13.º
Averbamentos

1 — A prática do acto administrativo que aprecia o requerimento dos 
averbamentos enunciados no n.º 9 do artigo 9.º do RJUE está sujeita ao 
pagamento de taxas.

2 — Sempre que haja alteração de qualquer dos elementos constantes 
do alvará, o novo titular da licença de utilização ou a entidade explora-
dora de estabelecimentos não abrangidos por legislação específica deve, 
para efeitos de averbamento, comunicar o facto à câmara municipal no 
prazo de 15 dias a contar da data da mesma.

3 — Os pedidos de averbamento referidos nos números anteriores 
deverão ser instruídos com certidão da conservatória do registo predial 
e documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito 
que confira a faculdade de realização da operação.

Artigo 14.º
Pedido de destaque de parcela

1 — Estão isentos de licença ou autorização os actos que tenham por efeito 
o destaque de parcela, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º do RJUE.
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2 — O pedido de destaque de parcela deve ser formalizado mediante 
requerimento dirigido ao presidente da CMB, no qual deverá constar a 
identificação do requerente e a qualidade em que intervém, bem como 
a descrição do prédio objecto de destaque, acompanhado dos seguintes 
elementos:

a) Memória descritiva e justificativa com a indicação da área total 
do prédio objecto de intervenção, área da parcela a destacar e sua fi-
nalidade;

b) Dois exemplares do projecto de arquitectura da obra a construir 
na parcela a destacar;

c) Certidão da descrição predial e matricial emitida pela Conservatória 
do Registo Predial;

d) Planta do prédio à escala 1:500 ou outra, delimitando a parte a 
destacar, assim como a sobrante;

e) Planta de localização à escala 1:2000;
f) Extractos das cartas do PDM.

Artigo 15.º
Dispensa de discussão pública

1 — São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento 
que não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 4 hectares;
b) 100 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

2 — Para efeitos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 292/95, de 14 de 
Novembro, os projectos de operações de loteamento que não ultrapas-
sem 10000 m2 e ou 10 lotes e ou 10 fogos, ficam dispensados de serem 
elaborados por equipa multidisciplinar.

Artigo 16.º
Impacto semelhante a um loteamento

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º e n.º 5 do artigo 57.º 
do RJUE, considera -se gerador de um impacto semelhante a um lo-
teamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma 
caixa de escadas de acesso comum a fracções ou unidades indepen-
dentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de três ou mais fracções 
com acesso directo a partir do espaço exterior;

c) Todas aquelas construções e edificações que envolvam uma sobre-
carga dos níveis de serviço nas infra -estruturas e ou ambiente, nomea-
damente, vias de acesso, tráfego, parqueamento, ruído, etc;

d) Disponham de mais de 4 fracções com acesso directo a partir do 
espaço exterior;

e) Os empreendimentos turísticos.

Artigo 17.º
Projecto de execução

No sentido de dar cumprimento ao consignado no n.º 4 do artigo 80.º 
do RJUE, no prazo de 60 dias, a contar do início dos trabalhos relativos 
às operações urbanísticas referidas nas alíneas c) a e) do n.º 2 do artigo 4.
º, deve o promotor da obra apresentar na CMB cópia do projecto de 
execução de arquitectura e de engenharia das especialidades.

Artigo 18.º
Telas finais

O requerimento de licença ou autorização de utilização deve ser 
instruído com 2 exemplares das telas finais do projecto de arquitectura 
que em função das alterações efectuadas na obra se justifiquem. Um 
dos exemplares ficará na posse da CMB, enquanto que o outro exemplar 
será devolvido ao requerente para efeitos de Imposto Municipal sobre 
Imóveis.

Artigo 19.º
Publicidade

1 — Nos 15 dias seguintes à apresentação do pedido de licenciamento 
ou de autorização, o requerente deverá publicitar o mesmo, em forma 
de aviso, no local de execução da obra e de uma forma que seja visível 
da via pública.

2 — No prazo de 10 dias após a emissão do alvará de licença ou 
de autorização, o titular do alvará deverá fixar no prédio, objecto de 
operação urbanística, um aviso, bem visível do exterior, que deve aí 
permanecer até à conclusão das obras.

Artigo 20.º
Direito à informação

O direito à informação dos interessados será exercitado nos termos e 
nas condições estabelecidas no artigo 110.º do RJUE, sem prejuízo do 
regime geral do acesso a documentos administrativos estabelecido no 
Código de Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO IV

Isenção e redução de taxas

Artigo 21.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento:

a) As entidades referidas no artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro (Lei das Finanças Locais);

b) Outras pessoas colectivas de direito público ou de direito privado 
às quais a lei confira tal isenção;

c) As pessoas colectivas de utilidade pública, as entidades que na área 
do município prossigam fins de relevante interesse público e ainda as 
pessoas singulares a quem seja reconhecida insuficiência económica. 
A estas entidades são aplicáveis as taxas previstas no presente Regula-
mento, reduzidas até ao máximo de 80 %.

2 — Para beneficiar da redução estabelecida no número anterior, 
deverá o requerente juntar a seguinte documentação:

a) Última declaração de IRS e respectiva nota de liquidação;
b) Declaração comprovativa da composição do agregado familiar 

emitida pela Junta de Freguesia de Barrancos.

3 — A CMB, após parecer fundamentado dos serviços municipais com-
petentes, apreciará o pedido e a documentação entregue, decidindo sobre 
a redução da taxa prevista na alínea c) do n.º 1 do presente artigo.

4 — Os requerentes dos processos apresentados ao abrigo dos progra-
mas SOLAR e Programa Municipal de Apoio à Melhoria Habitacional 
estão isentos do pagamento de taxas.

5 — Para os efeitos previstos no n.º 4 do presente artigo, poderão 
beneficiar da redução de taxa os cidadãos titulares de processos cujo 
rendimento ilíquido seja igual ou inferior ao SMN (Salário Mínimo 
Nacional) do ano de registo processual.

CAPÍTULO V

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamento e obras de urbanização

Artigo 22.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

de loteamento e de obras de urbanização
1 — No caso referido no n.º 3 do artigo 76.º do RJUE, a emissão do 

alvará de licença ou autorização de loteamento e de obras de urbanização 
está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro I da tabela anexa ao 
presente Regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra 
variável e calculada em função do número de lotes, fogos, unidades de 
ocupação e prazos de execução previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autoriza-
ção de loteamento e de obras de urbanização resultante da sua alteração, 
que titule um aumento do número de fogos ou de lotes, é também devida 
a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autorização 
de loteamento e de obras de urbanização está igualmente sujeito ao 
pagamento da taxa referida no número um deste artigo.

Artigo 23.º
Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de loteamento está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro II da tabela anexa ao 
presente regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra 
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variável em função do número de lotes, fogos e unidades de ocupação 
previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento resultante da sua alteração, que titule um aumento 
do número de lotes, fogos ou unidades de ocupação, é também devida 
a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autorização 
de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento das taxas referidas 
nos números anteriores, mas reduzidas em 50 %.

Artigo 24.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de obras de urba-

nização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro III da tabela 
anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa 
e de outra variável e calculada em função do prazo de execução e do tipo 
de infra -estruturas previsto para essa operação urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização de obras 
de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da taxa referida no 
número anterior, mas apenas sobre o aumento autorizado.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 25.º
Emissão de alvará de trabalhos de remodelação dos terrenos
A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal como 

se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.º do RJUE, está sujeita ao 
pagamento da taxa fixada no Quadro IV da tabela anexa ao presente Re-
gulamento, sendo esta determinada em função da área onde se desenvolva 
a operação urbanística.

SECÇÃO III

Obras de construção

Artigo 26.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

para obras de construção
A emissão do alvará de licença ou autorização para obras de cons-

trução, reconstrução, ampliação ou alteração está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no Quadro V da tabela anexa ao presente Regulamento, 
variando esta consoante o uso ou fim a que a obra se destina, da área 
bruta a edificar e do respectivo prazo de execução.

SECÇÃO IV

Casos especiais

Artigo 27.º
Casos especiais

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para construções, 
reconstruções, ampliações, alterações, edificações ligeiras, tais como muros, 
anexos, garagens, tanques, piscinas, depósitos ou outros, não consideradas 
de escassa relevância urbanística, está sujeita ao pagamento da taxa fixada 
no Quadro VI da tabela anexa ao presente Regulamento, variando esta em 
função da área bruta de construção e do respectivo prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou autorização, está também sujeita 
ao pagamento da taxa para o efeito fixada no Quadro VI da tabela anexa 
ao presente Regulamento.

SECÇÃO V

Utilização das edificações

Artigo 28.º
Licenças de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.º 2 e f) do n.º 3 do ar-
tigo 4.º do RJUE, a emissão do alvará está sujeita ao pagamento de um 

montante fixo em função do número de fogos, ou unidades de ocupação 
e seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor 
determinado em função do número de metros quadrados dos fogos, 
unidades de ocupação e seus anexos, cuja utilização ou sua alteração 
seja requerida.

3 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados no 
Quadro VII da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 29.º
Licenças de utilização ou suas alterações previstas

em legislação específica
A emissão de licença de utilização (ou suas alterações) relativa, no-

meadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, esta-
belecimentos alimentares e não alimentares e serviços, bem como os 
estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento 
turístico, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro VIII da 
tabela anexa ao presente Regulamento, variando esta em função do 
número de estabelecimentos e da sua área.

CAPÍTULO VI

Situações especiais

Artigo 30.º
Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial, na situação referida no n.º 7 
do artigo 23.º do RJUE, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
Quadro IX da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 31.º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença, nos casos de deferimento tácito do 
pedido de operações urbanísticas, está sujeita ao pagamento da taxa que 
seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 32.º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do RJUE, a emissão do alvará resul-
tante de renovação da licença ou autorização está sujeita ao pagamento 
da taxa prevista para a emissão do alvará caducado, mas reduzida na 
percentagem de 50 %.

Artigo 33.º
Prorrogações

Nos casos referidos nos artigos 53.º, n.º 3 e 58.º, n.º 5 do RJUE, a 
concessão de nova prorrogação está sujeita ao pagamento da taxa fixada 
de acordo com o seu prazo, estabelecida no Quadro X da tabela anexa 
ao presente Regulamento.

Artigo 34.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, a cada fase corres-
ponderá um aditamento ao alvará, sendo devidas as taxas previstas na 
tabela de taxas anexa presente Regulamento.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra, ou obras, 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído 
nos artigos 15.º, 17.º e 19.º deste Regulamento, consoante se trate, res-
pectivamente, de alvarás de loteamento e de obras de urbanização, alvará 
de licença em obras de urbanização e alvará de licença de obras.

Artigo 35.º
Prazos de execução

Os prazos de execução para as obras de urbanização são os fixados no 
artigo 53.º e para as de edificação, os do artigo 58.º, ambos do RJUE.

Artigo 36.º
Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da licença 
especial para conclusão da obra está sujeita ao pagamento de uma taxa, 
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fixada de acordo com o seu prazo e estabelecida no Quadro XI da tabela 
anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO VII

Propriedade horizontal

Artigo 37.º
Procedimento de constituição de edifícios em regime

de propriedade horizontal
Para efeitos de constituição de edifícios em regime de propriedade 

horizontal, deverão ser apresentados os seguintes elementos:
a) Requerimento com a identificação completa do titular da licença 

de construção, indicação do número e ano da referida licença, locali-
zação do prédio (rua e número de polícia, ou lugar e freguesia) e com 
a pretensão de constituição do edifício, ou edifícios, em regime de 
propriedade horizontal;

b) Declaração de responsabilidade, em que o técnico devidamente 
qualificado assuma inteira responsabilidade pela elaboração do relatório 
de propriedade horizontal;

c) Relatório de propriedade horizontal com a descrição sumária do 
prédio e indicação do número de fracções autónomas, designadamente, 
pelas respectivas letras maiúsculas. Cada fracção autónoma deve des-
criminar o andar, o destino da fracção, a designação dos aposentos, 
incluindo varandas, terraços (se os houver) garagens e arrumos, indicação 
da área bruta do imóvel e da percentagem ou permilagem da fracção 
relativamente ao valor total do prédio, assim como o modo como se 
processa o acesso às mesmas;

d) Indicação das zonas comuns, com a descrição das que estão afectas 
a determinado grupo de fracções, das que estão afectas relativamente 
a todas as fracções e, ainda, número de polícia pelo qual se processa 
o acesso;

e) Peças desenhadas das plantas com a designação de todas as fracções 
autónomas, identificadas pela letra maiúscula respectiva e pela delimita-
ção a cores da área correspondente, assim como as zonas comuns.

CAPÍTULO VIII

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 38.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida quer nas operações de loteamento, quer em obras 
de construção, sempre que pela sua natureza impliquem um acréscimo 
de encargos públicos de realização, manutenção e reforço das infra-
-estruturas.

2 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de constru-
ção não são devidas as taxas referidas no número anterior se as 

mesmas já tiverem sido pagas previamente aquando do licencia-
mento ou autorização da correspondente operação de loteamento 
e urbanização.

3 — A taxa referida no n.º 1 deste artigo varia proporcionalmente ao 
investimento municipal que a operação urbanística em causa implicou 
ou venha a implicar.

Artigo 39.º
Taxa devida nos loteamentos urbanos e nos edifícios

contíguos e funcionalmente ligados entre si
A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra estruturas ur-

banísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo das 
infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela CMB, dos usos e 
tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de 
investimentos municipais, de acordo com a seguinte fórmula:

TMU = K1×K2×K3×K4×V×S+K5 Programa Plurianual × S
                   

Ω

a) TMU: Valor, em Euros, da taxa devida ao Município pela realização, 
manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

b) K1: Coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia;
c) K2: Coeficiente que traduz a influência do custo das infra -estruturas 

públicas a executar na área de intervenção pela entidade promotora, em 
relação ao custo médio das mesmas;

d) K3: Coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas para 
zonas verdes e ou instalação de equipamentos;

e) K4: Coeficiente que traduz a influência da localização em áreas 
geográficas diferenciadas;

f) K5: Coeficiente que traduz a influência do programa plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar;

g) V: Valor, em Euros, para efeitos de cálculo correspondente ao 
custo do m2 de construção na área do Município, decorrente do preço 
da construção fixado na Portaria anualmente publicada para o efeito 
para as diversas zonas do país;

h) S: Representa a superfície total de pavimentos de construção desti-
nados ou não a habitação (incluindo ou não a área de cave, com exclusão 
de certas áreas específicas);

i) Ω: Área de referência por zona.

Artigo 40.º
Taxa devida nas edificações não inseridas em loteamentos urbanos

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas ur-
banísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo das 
infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela CMB, dos usos e 
tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de 
investimentos municipais, de acordo com a seguinte fórmula:

TMU = K1×K2× S×V +K3× Programa Plurianual × S                             1000             Ω

a) TMU: Valor, em Euros, da taxa devida ao Município pela realização, 
manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

b) K1: Coeficiente que traduz a influência da tipologia, do uso e lo-
calização em áreas geográficas diferenciadas, de acordo com os valores 
constantes do quadro seguinte: 

Tipologias de Construção Áreas totais de construção Zona Valores de K1

Habitação Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 120 m2 . . . . . . . . . . . . . . . A 5
B 3,75
C 2,5

Até 400 m2 . . . . . . . . . . . . . . . A 7,5
B 5,6
C 3,75

Acima de 400 m2  . . . . . . . . . . A 10
B 7,5
C 5

Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, escritórios, serviços, armazéns, 
indústrias, ou quaisquer outras actividades

Para qualquer área  . . . . . . . . . A
B
C

15
10
7,5

Armazéns ou indústrias em edifícios de tipo industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para qualquer área  . . . . . . . . . A 7,5
B 5,6
C 3,75
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Tipologias de Construção Áreas totais de construção Zona Valores de K1

Anexos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para qualquer área  . . . . . . . . . A 7,5
B 5,6
C 3,75

 c) K2: Coeficiente que traduz o nível de infra -estruturação do local, 
nomeadamente da existência e do funcionamento das seguintes infra-
-estruturas públicas e que tem em consideração os seguintes valores: 

Número de infra -estruturas públicas existentes e em funcionamento Valores de K2

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,50
0,60

Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,70
0,80

Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,90
1,00

 d) K3: Coeficiente que traduz a influência do programa plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar;

e) S: Representa a superfície total de pavimentos de construção destinados 
ou não a habitação (incluindo ou não a área de cave, com exclusão ou não de 
certas áreas, como por exemplo, garagens, espaços de garagens, terraços, etc.);

f) V: Valor, em Euros, para efeitos de cálculo correspondente ao 
custo do m2 de construção na área do Município, decorrente do preço 
da construção fixado na Portaria anualmente publicada para o efeito, 
para as diversas zonas do país;

g) Ω: Área de referência por zona.

CAPÍTULO X

Compensações

Artigo 41.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas várias e equipamentos
Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou autorização 

de obras de edificação, quando respeitem a edifícios contíguos e funcional-
mente ligados entre si, que determinem, em termos urbanísticos, impactos 
semelhantes a uma operação de loteamento, devem prever áreas destinadas 
à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas 
várias e equipamentos.

Artigo 42.º
Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento ur-
bano cedem gratuitamente à CMB parcelas de terreno para espaços 
verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e ainda as infra-
-estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei, licença ou autorização 
de loteamento, devam integrar o domínio público municipal, integração 
essa que se fará automaticamente com a emissão do alvará.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos pedidos de licen-
ciamento ou autorização de obras de edificação nas situações referidas 
no artigo 57.º do RJUE.

Artigo 43.º
Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento ou 
espaços verdes, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no entanto, 
o proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação ao Município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da cedência 
de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos.

3 — A CMB poderá optar pela compensação em numerário.

Artigo 44.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos

O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município será 
determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C = C1 + C2

Em que:
C: É o valor do montante total da compensação devida ao Municí-

pio;
C1: É o valor da compensação devida ao Município quando não se 

justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas destinadas a espa-
ços verdes e de utilização colectiva ou à instalação de equipamentos 
públicos no local;

C2: É o valor da compensação devida ao Município quando o prédio 
já se encontre servido pelas infra -estruturas referidas na alínea h) do 
artigo 2.º do RJUE.

a) Cálculo do valor de C1.
O cálculo do valor de C1 resulta da aplicação da seguinte fórmula:

C1 = K1×K2×A1(m2)×V(/m2)
        10

Sendo C1 o cálculo em que:
K1: É um factor variável em função da localização, consoante a zona 

em que se insere, de acordo com o definido no Regulamento do Plano 
Director Municipal e tomará em conta os seguintes valores: 

Zona Valor de K1

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

0,80
0,70
0,60

 K2: É um factor variável em função do Índice de utilização (Iu) 
previsto, de acordo com o definido no Regulamento do Plano Director 
Municipal e tomará em conta os seguintes valores: 

Índice de utilização (Iu) Valores de K2

Até 0,5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
De 0,5 a 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Superior a 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1
1,2
1,5

 A1 (m2): É o valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte 
das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização 
colectiva, bem como para instalação de equipamentos públicos, calculado 
de acordo com os parâmetros actualmente aplicáveis pelo Regulamento 
do Plano Director Municipal ou, em caso de omissão, pela Portaria 
n.º 1182/92, de 22 de Dezembro.

V: É um valor aproximado, para efeitos de cálculo, do custo corrente 
do metro quadrado na área do Município. O valor actual a ser aplicado 
é fixado na Portaria anualmente publicada para o efeito para as diversas 
zonas do País.

b) Cálculo do valor de C2:
Quando a operação de loteamento preveja a criação de lotes, cujas 

construções a edificar criem servidões e acessibilidades directas para 
arruamento (s) existente (s), devidamente pavimentado (s) e infra-
-estruturado (s), será devida uma compensação a pagar ao Município, 
que resulta da seguinte fórmula:

C2=K3×k4×A2(m2)Xv(Euros/m2)

Sendo C2 o cálculo em que:
K3 = 0,10 x número de fogos e de outras unidades de ocupação 

previstas para o loteamento e cujas edificações criem servidões 
ou acessibilidades directas para arruamento (s) existente (s) de-
vidamente pavimentado (s) e infra estruturado (s) no todo ou em 
parte;

K4 = 0,03 + 0,02 x número de infra estruturas existentes no(s) 
arruamento(s) acima referidos, de entre as seguintes:

Rede pública de saneamento;
Rede pública de águas pluviais;
Rede pública de abastecimento de água;
Rede pública de energia eléctrica e de iluminação pública;
Rede pública de telefones e ou de gás.
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A2 (m2): É a superfície determinada pelo comprimento das linhas de 
confrontação dos arruamentos com o prédio a lotear, multiplicado pelas 
suas distâncias ao eixo dessas vias;

V: É um valor, em Euros, com o significado expresso alínea a) deste 
artigo.

Artigo 45.º
Cálculo do valor da compensação em numerário

nos edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si
O preceituado no artigo anterior é também aplicável, com as neces-

sárias adaptações, ao cálculo do valor da compensação em numerário 
nos edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si.

Artigo 46.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se optar por realizar esse pagamento em espécie, haverá lugar à avaliação 
dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município e o seu valor será obtido 
com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo um nomeado pela CMB, outro pelo promotor da 
operação urbanística e um terceiro escolhido pelos dois;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado 
para a compensação devida em numerário e o valor dessa compen-
sação a entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte 
forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município será o mesmo pago em 
numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município.

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 deste artigo não for aceite pela CMB ou pelo promotor da operação 
urbanística, recorrer -se -á a uma comissão arbitral que será constituída 
nos termos do artigo 118.º do RJUE.

CAPÍTULO XI

Disposições especiais

Artigo 47.º
Informação prévia

O pedido de informação prévia no âmbito de operações de loteamento 
ou obras de construção está sujeito ao pagamento das taxas fixadas no 
Quadro XII da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 48.º
Ocupação da via pública por motivo de obras

1 — A ocupação de espaços públicos por motivos de obras está su-
jeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XIII da tabela anexa 
ao presente Regulamento.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras não 
pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações relativas às 
obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização, 
ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço público 
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

Artigo 49.º
Vistorias

A realização de vistorias por motivo da realização de obras está 
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XIV da tabela anexa 
ao presente Regulamento.

Artigo 50.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das 
taxas fixadas no Quadro XV da tabela anexa ao presente Regula-
mento.

Artigo 51.º
Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XVI da tabela 
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 52.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas 
no Quadro XVII da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO XII

Liquidação e cobrança de taxas

Artigo 53.º
Erro na liquidação

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação de taxa por valor 
inferior ao devido, deverão os serviços municipais promover de imediato 
à liquidação adicional.

2 — O devedor será notificado para, no prazo de 15 dias, pagar a di-
ferença, sob pena de, não o fazendo, se proceder à cobrança coerciva.

3 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida, acrescem 
ao montante a devolver juros indemnizatórios, calculados nos termos 
da Lei Geral Tributária (LGT).

4 — Em caso de erro na liquidação, imputável ao sujeito passivo, são 
devidos por este, juros compensatórios, nos termos do artigo 35.º da LGT.

5 — O disposto nos números anteriores não se aplica a importâncias 
de valor inferior ou igual a 2,50 Euros.

CAPÍTULO XIII

Sanções

Artigo 54.º
Contra -ordenações e sanções acessórias

1 — As infracções ao RJUE são punidas nos termos dos artigos 98.º 
e seguintes da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

2 — As infracções ao estabelecido no presente Regulamento, desde 
que não previstas no RJUE, em lei especial ou em local próprio deste 
normativo, constituem contra -ordenação punível com coima graduada de 
500 € a 1000 €, no caso de pessoa singular e de 1000 € a 2000 €, no caso 
de pessoa colectiva.

CAPÍTULO XIV

Disposições finais e complementares

Artigo 55.º
Actualização

1 — As taxas fixadas na tabela anexa ao presente Regulamento serão 
actualizadas anualmente por aplicação do coeficiente determinado pelo 
Instituto Nacional de Estatística, para efeitos de actualização das rendas 
dos diversos tipos de arrendamento, publicada em Outubro de cada ano.

2 — A actualização prevista no número anterior produz efeitos a partir 
de dia um de Janeiro do ano seguinte.

Artigo 56.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do 
presente regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão subme-
tidas para apreciação e decisão dos órgãos competentes, nos termos do 
disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 57.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar, aprovadas pelo 
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Município de Barrancos em data anterior à da aprovação do presente 
Regulamento, que com o mesmo estejam em contradição.

Artigo 58.º
Regime transitório

Aos procedimentos que decorram no momento da entrada em vigor 
do presente Regulamento, continuam a aplicar -se as normas anteriores, 
mesmo que agora revogadas.

Artigo 59.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia seguinte ao 
da sua publicação nos termos legais.

TABELA ANEXA

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização 

Em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou de autorização. 157,00
1.1 — Acresce ao montante referido no número ante-

rior:
a) Por lote;
b) Por fogo;
c) Outras utilizações — por cada m2 ou fracção;
d) Prazo de execução — por cada mês ou fracção.

26,00
26,00
11,00
11,00

1.2 — Aditamento ao alvará de licença. 26,00
1.3 — Por lote ou por fogo resultante do aumento au-

torizado. 11,00
 QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou autorização de loteamento 

Em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização. 84,00
1.1 — Acresce ao montante referido no número ante-

rior:
a) Por lote;
b) Por fogo;
c) Outras utilizações — por cada m2 ou fracção.

24,00
24,00
11,00

1.2 — Aditamento ao alvará de licença ou autorização. 26,00
1.3 — Por lote, por fogo e por unidade de ocupação re-

sultante do aumento autorizado. 11,00
2 — Outros aditamentos. 5,00

 QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou autorização de obras de urbanização 

Em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização. 84,00
1.1 — Acresce ao montante referido no número ante-

rior:
a) Prazo — por cada ano;
b) Tipo de infra -estruturas e por cada uma.

11,00
25,00

1.2 — Aditamento ao alvará de licença ou autorização. 26,00
1.3 — Acresce ao montante referido no número ante-

rior:
a) Prazo — por cada ano;
b) Tipo de infra -estruturas e por cada uma.

11,00
26,00

 QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de trabalhos
de remodelação dos terrenos 

Em euros

Emissão do alvará. 40,00
Por metro cúbico. 0,50

 QUADRO V

Emissão de alvará de licença ou autorização para obras
de construção 

Em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização. 20,00
1.1 — Prazo de execução, por cada período de 30 dias 

ou fracção. 5,00
2 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
2.1 — Habitação, por m2 de área bruta de construção; 0,60
2.2 — Comércio, serviços, restauração/bebidas, garagens 

e outros fins, por m2 de área bruta de construção. 0,70
2.3 — Indústria, por m2 de área bruta de construção. 0,10
2.4 — Modificação de fachada, por m2 de área interven-

cionada ou fracção. 1,60
2.5 — Corpos salientes de construções, na parte projec-

tada sobre a via ou lugares públicos, por m2 ou fracção:
a) Varandas, alpendres, sacadas e semelhantes;
b) Outros que aumentem a área útil do edifício.

26,00
46,00

2.6 — Demolições de edificações, por piso ou fracção. 11,00
2.7 — Antenas de telecomunicações ou similares e insta-

lações anexas, por m2 de área ocupada ou fracção. 5,00

 QUADRO VI

Casos especiais 
Em euros

Emissão do alvará de licença ou autorização. 20,00
Acresce ao montante referido no n.º anterior:
2.1 — Outras construções, reconstruções, ampliações, 

alterações, edificações ligeiras, tais como muros, vedações, 
anexos, tanques, piscinas, depósitos ou outros, não conside-
radas de escassa relevância urbanística:

a) Por m2 de área bruta de construção;
b) Prazo de execução, por cada período de 30 dias.

0,50
6,00

2.2 — Demolição de edifícios e outras construções, 
quando não integradas em procedimento de licença ou au-
torização, por m2 de área bruta. 0,30

 QUADRO VII

Alvarás de licenças ou autorizações de utilização
e de alteração do uso 

Em euros

1 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por m2 de área bruta:

a) Habitação;
b) Garagem;
c) Indústria;
d) Fins agrícolas ou similares;
e) Para qualquer outro fim.

0,60
0,70
0,01
0,60
0,60

 QUADRO VIII

Alvarás de licenças ou autorizações de utilização
ou suas alterações previstas em legislação específica 

Em euros

1 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento:

a) De bebidas e ou de restauração (sem sala de dança);
b) De restauração e ou de bebidas (com sala de dança);
c) Para exploração exclusiva de máquinas de diversão.

264,00
369,00
527,00

2 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento alimentar e não alimentar e ser-
viços. 106,00

3 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento hoteleiro:

a) Hotel, apart -hotel, pousadas, motéis;
b) Estalagem;
c) Casa de Hóspedes.

527,00
422,00
316,00

4 — Acresce ao montante referido no número anterior 
por cada unidade de alojamento/quarto. 26,00
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Em euros

5 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento de meios complementares de alo-
jamento turístico:

a) Aldeamento turístico;
b) Apartamentos e moradias turísticas — por cada.

422,00
106,00

6 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento de turismo em espaço rural ou 
de natureza. 369,00

7 — Acresce ao montante referido no número anterior 
por cada unidade de alojamento/quarto. 26,00

8 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada unidade de animação turística:

a) Embarcação para passeio turístico;
b) Outras.

422,00
106,00

9 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por parque de campismo:

a) Por cada;
b) Por hectare ou fracção de área ocupada.

527,00
11,00

 QUADRO IX

Emissão de alvarás de licença parcial 
Em euros

Emissão de licença parcial em caso de construção da 
estrutura.

30 % do va-
lor da taxa 
devida pela 
emissão do 
alvará de 
licença de-
finitivo.

 QUADRO X

Prorrogações 
Em euros

1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de 
urbanização em fase de acabamentos, por mês ou fracção. 11,00

2 — Prorrogação do prazo para a execução de obras pre-
vistas na licença ou autorização em fase de acabamentos, 
por mês ou fracção. 8,00

 QUADRO XI

Licença especial relativa a obras inacabadas 
Em euros

Emissão de licença especial para conclusão de obras ina-
cabadas, por mês ou fracção. 11,00

 QUADRO XII

Informação prévia 
Em euros

1 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade 
de realização de operação de loteamento em terreno de área 
inferior a 5000 m2. 42,00

1.1 — Pedido de informação prévia relativa à possibili-
dade de realização de operação de loteamento em terreno 
de área entre 5000 e 10.000 m2. 63,00

1.2 — Pedido de informação prévia relativa à possibili-
dade de realização de operação de loteamento em área supe-
rior a um ha por fracção e em acumulação com o montante 
previsto no número anterior. 84,00

2 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade 
de realização de obras de edificação. 16,00

3 — Outros pedidos de informação prévia. 13,00

 QUADRO XIII

Ocupação da via pública por motivo de obras 
Em euros

1 — Tapumes ou outros resguardos, por mês e por m2 da 
superfície de espaço público ocupado. 1,10

Em euros

2 — Andaimes por mês e por m2 da superfície do domínio 
público ocupado. 1,60

3 — Amassadouros, depósitos de entulhos ou materiais, 
por mês e por m2 da superfície do domínio público ocu-
pado. 1,00

4 — Gruas, guindastes ou similares colocados no espaço 
público, ou que se projectem sobre o espaço público, por 
mês e por unidade. 8,40

5 — Outras ocupações por m2 da superfície de domínio 
público ocupado e por mês. 1,80

 QUADRO XIV

Vistorias 
Em euros

1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença 
de utilização relativa à ocupação de espaços destinados à 
habitação, comércio ou serviços. 16,00

1.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação em acumu-
lação com o montante referido no número anterior. 5,30

2 — Vistorias para efeitos de emissão de licença utiliza-
ção relativa à ocupação de espaços destinados a armazéns 
ou indústrias. 26,40

3 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de utili-
zação relativa à ocupação de espaços destinados a serviços 
de restauração e de bebidas, por estabelecimento. 42,00

4 — Vistorias, para efeitos de emissão de licença de utili-
zação relativa à ocupação de espaços destinados a estabeleci-
mentos alimentares ou não alimentares, por estabelecimento 
(previstos na Portaria n.º 33/2000, de 28 de Janeiro). 63,30

5 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de uti-
lização relativa à ocupação de espaços destinados a empre-
endimentos hoteleiros. 74,00

5.1 — Por cada estabelecimento comercial, restauração 
e de bebidas, serviços e por quarto, em acumulação com o 
montante previsto no número anterior. 1,60

6 — Nova vistoria, a realizar para efeitos de emissão de 
licença de utilização, referida nos números úteis.

Acresce
50 %

7 — Por auto de recepção provisória ou definitiva. 63,00
8 — Outras vistorias não previstas nos números ante-

riores. 11,00
 QUADRO XV

Operações de destaque 
Em euros

Por cada processo, incluindo a certidão de aprovação. 127,00

 QUADRO XVI

Recepção de obras de urbanização 
Em euros

1 — Por auto de recepção provisória de obras de urba-
nização. 58,00

2 — Por auto de recepção definitiva de obra de urba-
nização. 74,00

 QUADRO XVII

Assuntos Administrativos 

Em euros

1 — Averbamentos em procedimento de licenciamento 
ou autorização, por cada averbamento. 26,00

2 — Emissão de certidão de aprovação de edifício em 
regime de propriedade horizontal, por m2 de área bruta com 
exclusão dos logradouros. 0,50

3 — Outras certidões. 7,50
3.1 — Por folha, em acumulação com o montante referido 

no número anterior a). 5,00
4 — Fotocópia simples de peças escritas, por folha a). 0,40
4.1 — Fotocópia autenticada de peças escritas, por fo-

lha a). 1,10
5 — Cópia simples de peças desenhadas, por forma-

to A4 a). 0,40
5.1 — Cópia simples de peças desenhadas, por folha, 

noutros formatos a). 0,50
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Em euros

6 — Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha 
formato A4 a). 1,30

6.1 — Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha, 
noutros formatos a). 2,10

7 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha, formato A4 a). 2,60

7.1 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha, noutros formatos a). 3,20

7.2 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, formato A4, em suporte informático, por folha a). 11,00

7.3 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, noutros formatos, em suporte informático, por folha 
a). 21,00

8 — Fornecimento de livros de obras. 10,50
9 — Fornecimento de avisos de obras:
a) Simples;
b) Plastificados.

3,00
5,00

10 — Entrega, para depósito, da Ficha Técnica de Ha-
bitação 16,00

11 — Emissão de 2.ª via para entrega ao requerente da 
Ficha Técnica de Habitação 21,00

 Observações
1.ª Os preços constantes nesta tabela incluem o IVA, quando devido, 

à taxa legal em vigor.
2.ª Às taxas e ou preços fixados nas tabelas acresce, quando devido, 

o imposto de selo. 
 Aviso n.º 23804/2008

Apreciação pública de projecto de Regulamento do Posto
de Turismo de Barrancos

Em cumprimento da deliberação n.º 130/CM/2008, de 10/9, publica -se 
em anexo, para apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do CPA, 
o projecto de regulamento em epígrafe.

As sugestões, propostas, pareceres e ou reclamações, a apresentar obri-
gatoriamente por escrito, no prazo de 30 dias seguidos a contar da data 
de publicação deste aviso no Diário da República (DR), serão dirigidas 
ao presidente da Câmara Municipal de Barrancos, por via postal para 
Praça da Liberdade, n.º 2, 7230 -030 Barrancos, por fax — 285950638 
ou e -mail cmb.dasc@cm -barrancos.pt.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no DR e 
no sítio electrónico deste Município — www.cm -barrancos.pt.

11 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pica Terreno.

ANEXO

Projecto de Regulamento do Posto de Turismo
de Barrancos

Preâmbulo
O Posto de Turismo de Barrancos é um serviço municipal criado há 

cerca de 15 anos, actualmente integrado na Divisão de Acção Sócio-
-Cultural (DASC).

O aumento da oferta turística do município, acompanhado pelo número 
de turistas que nos visita anualmente e a complexidade da informação a dis-
ponibilizar, justifica a adopção de critérios específicos de organização e de 
funcionamento deste serviço, situação concretizada por esta deliberação.

Decorrido o período de apreciação pública a que se refere o aviso 
de.../07/2008, publicado nos locais do estilo na área do município de 
Barrancos, no sítio electrónico do Município de Barrancos (www.cm-
-barrancos.pt), no DR, 2.ª série, n.º.. de.../07/2008 (Aviso n.º.. /2008).

Assim:
Ao abrigo da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-

tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a AMB, pela deliberação n.º.. /AM/2008, 
de.../..., sob proposta da CMB, aprovada pela deliberação n.º../CM/2008, 
de.../..., determina o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito e objectivos

A presente deliberação aprova o Regulamento do Posto de Turismo de 
Barrancos, que também pode ser designado por Posto Municipal de Turismo 
de Barrancos, estabelecendo o seu modelo de organização e controlo.

Artigo 2.º
Definição e missão

1 — O Posto de Turismo de Barrancos é um espaço municipal des-
tinado a fornecer informações de carácter turístico, divulgando, no-
meadamente, actividades sazonais ou ocasionais, locais a visitar, as 
infra -estruturas turísticas, o artesanato e a gastronomia local, podendo, 
igualmente, prestar apoio na organização de eventos ou iniciativas de 
interesse turístico.

2 — Na prossecução dos seus objectivos, o Posto de Turismo de 
Barrancos tem como missão:

a) Informar e promover os recursos turísticos do Município;
b) Divulgar e promover mostras de artesanato local;
c) Promover e realizar exposições;
d) Apoiar a organização de eventos e actividades de iniciativa mu-

nicipal;
e) Fornecer ao público produtos de artesanato local, roteiros, mapas 

e publicações municipais, medalhas, galhardetes e outro material pro-
mocional do Município.

Artigo 3.º
Da tutela e coordenação

1 — O Posto de Turismo de Barrancos está organicamente integrado 
na Divisão de Acção Sócio -Cultural (DASC).

2 — Sem prejuízo das atribuições prevista no regulamento organiza-
cional dos serviços, à DASC compete, nomeadamente:

a) Seleccionar, propor, orçamentar e coordenar a tramitação para a 
aquisição dos produtos;

b) Superintender, coordenar e controlar o resultado dos fornecimentos;
c) Assegurar o armazenamento e controlo de stocks.

3 — O Posto de Turismo de Barrancos será coordenado por um traba-
lhador afecto ao serviço, a designar pelo respectivo chefe de divisão.

Artigo 4.º
Áreas funcionais

1 — O Posto de Turismo de Barrancos será dotado das seguintes 
áreas funcionais:

a) Recepção/informação;
b) Zona de exposições/venda;
c) Espaço Internet;
d) Serviço de controlo de stocks, estatística e contabilidade.

2 — A área funcional indicada na alínea c) obedecerá a normas de 
utilização específicas.

Artigo 5.º
Serviços prestados

1 — Para cumprimento da missão prevista no artigo 2.º, no Posto de 
Turismo de Barrancos são fornecidos serviços e produtos.

2 — Dos serviços a fornecer:
a) Os serviços de informação são inteiramente gratuitos;
b) As entradas para exposições e mostras de artesanato são gratuitas.

3 — Os produtos são fornecidos a título gratuito ou oneroso, mediante 
o pagamento do preço constante do preçário afixado em local visível no 
interior do Posto de Turismo.

3.1 — Entende -se por “produtos” as peça do artesanato, adquiridas 
para venda e ou produzidas pelos serviços municipais, as publicações 
municipais, os roteiros turísticos, os mapas, as medalhas, os galhardetes 
e qualquer outro material promocional, oportunamente autorizado a ser 
fornecido no Posto de Turismo de Barrancos.

4 — É da competência da CMB a aprovação do preçário dos produtos 
referidos no número anterior.

5 — Para colmatar a inexistência de locais alternativos de venda, po-
derá o Posto de Turismo de Barrancos disponibilizar ao público produtos 
de terceiros, oportunamente entregues à consignação.

6 — A fixação do preço dos produtos indicados no n.º 5 é da respon-
sabilidade do respectivo proprietário, dos quais 5 % reverte a favor do 
Município de Barrancos, a título de compensação.

7 — A entrega dos produtos à consignação implica a aceitação do 
pagamento da compensação devida ao Município de Barrancos, bem 
como responsabilidade de emissão de recibo de quitação ao comprador, 
quando solicitado.

8 — Os produtos a que se refere o n.º 5 devem ser produzidas por resi-
dentes em Barrancos, podendo, dada a relevância do artesanato produzido 
ou o reconhecimento do seu autor, ser autorizada a venda a cidadãos não 
residentes, desde que naturais ou descendentes de Barrancos.




